
 

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII TORRE NORTE.RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 04.722.883/0001-02 

(“Classe”) 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Prezado(a)s Cotistas, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede no 

município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar – 

parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a atividade de 

administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 

2006, neste ato representada na forma do seu estatuto social ("Administradora"), na qualidade de instituição 

administradora da CLASSE ÚNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII TORRE NORTE., 

inscrito no CNPJ sob o nº 04.722.883/0001-02 (“Classe”) vem, por meio da presente, convocar V.Sa. para 

participar da Assembleia Geral Extraordinária da Classe, a ser realizada de forma não presencial, por meio do 

procedimento de consulta formal (“Consulta Formal”) a qual tem por objeto: 

 

Matérias objeto de deliberações:  

 

1. Aprovar a não distribuição de rendimentos de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) em relação 

aos resultados que foram auferidos pelo Fundo no segundo semestre de 2025, com base no balanço 

semestral encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Período”). O percentual dos rendimentos retido 

deverá ser empregado na (i) manutenção de liquidez ou (ii) realização de reinvestimentos, novos 

investimentos ou outras alocações para reposicionar o ativo Torre Norte, parte integrante do Centro 

Empresarial Nações Unidas, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações 

Unidas, 12.901, Cidade Monções, CEP 04578-910 (“Ativo Alvo”), para a classificação “AAA”. 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 

 

A Administradora entende que o assunto submetido à deliberação por meio do item 1 devem ser analisados e 

decididos de forma livre pelos investidores, tomando a decisão que melhor atenda aos seus interesses e aos do 

Fundo.  

Dessa forma, a Administradora se abstém de apresentar qualquer recomendação formal acerca da pauta em 

deliberação. 

 

Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

administradora do  

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII TORRE NORTE. 


